
 
CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE

Estado de Minas Gerais 
REQUERIMENTO Nº 23 / 2022

Senhor Presidente,

O Líder do Governo na Câmara Municipal de Pouso Alegre,
nos termos do art. 202-C, inciso I, alínea “c” c/c art. 192, 1, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Pouso Alegre, requer sejam dispensadosos interstícios regimentais para que seja
apreciado em uma única discussão e votação o Projeto de Lei nº 1.291/2022 que "DISPÕE
SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS PARA COMPOR A EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DA
ATENÇÃO PRIMÁRIAÀ SÚDE (APS)".

JUSTIFICATIVA

Esse Projeto de Lei requer única discussão e votação devido a
edição da Resolução nº. 7.857, de 17 de novembro de 2021, pela Secretaria de Estado de Saúde,
nosso Município foi elencado para receber repasse de incentivo financeiro, em caráter
excepcional, para manutenção das ações e serviços de saúde, no âmbito da Atenção Primária à
Saúde (APS), para o apoio multiprofissional, no valor total de R$1.348.543,66 (um milhão,
trezentos e quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e três reais e sessentae seis centavos). O
incentivo financeiro de que trata a Resolução citada deverá ser utilizado pelo Município em
ações e serviços de saúde, desempenhadas pelos profissionais inseridos no apoio
multiprofissional no âmbito da Atenção Primária à Saúde num período de 24 (vinte quatro)
meses. As ações e serviços de Atenção Primária à Saúde devem observar no que tange ao
aspecto assistencial, as diretrizes da Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde. Desta
forma recomenda-se que o incentivo seja destinado para eixos de atividades a serem
desempenhadas pelos profissionais inseridos no apoio multiprofissional no âmbito da APS, Em
decorrência de estrita análise das necessidades no âmbito da saúde em nosso Município,
considerando ainda a defasagem de profissionais em nosso quadro de servidores, concluiu-se
pela contratação de Psicólogos, Fisioterapeutas, Nutricionistas, Fonoaudiólogos e Terapeuta
Ocupacional, a fim de fortalecer as equipes profissionais já existentes nas unidades,
contribuindo efetivamente no atendimento a demandaque atualmente é alta. Nota-se, portanto, a

excepcional necessidade de contratação das ocupações ora pretendidas, haja vista o elevado
grau de interesse social na mesma, de modo a consolidar políticas públicas de saúde em
conformidadecom o inciso IX, do artigo 37 da ConstituiçãoFederal de 1988.

Sala das Sessões, 1 de março de 2022.

LeandroMorais

VEREADOR
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